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DECRETO Nº 045/2019. 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional 
Suplementar e da outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de SANTA TEREZA DO OESTE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei nº 2120 de 
06/12/2018, art. 4º £ II e III. 

 
ART. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito Adicional 

suplementar no Orçamento geral do município, no valor de R$ 774.499,64 (Setecentos e 
setenta e quatro mil quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro 
centavos), para atender as seguintes Dotações Orçamentárias: 
Suplementação 
12.361.2016.2.322   EXECUÇÃO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO ESCOLA - PDDE 
312    MATERIAL DE CONSUMO     1.000,00 
10.301.2022.2.240   MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ATENÇÃO PRIMARIA DA SAUDE 
389    OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 
10.301.2029.2.242   MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
412    MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA 50.000,00 
08.244.2031.1.035   EQUIPAMENTOS, MAT PERM. E MOBILIARIO - ASSISTENCIA SOCIAL 
506    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   60.000,00 
771    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   200.000,00 
772    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   240.000,00 
04.123.0000.2.039   RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES 
773    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES    45.30 
    Total Suplementação:                R$ 774.499,64 
 

ART. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, no valor de R$ 
121.045,30 (cento e vinte e um mil quarenta e cinco reais e trinta centavos) servirá 
como recurso o cancelamento de dotações e o valor de R$ 502.409,04 (quinhentos e 
dois mil quatrocentos e nove reais e quatro centavos) servirá como recurso o 
Excesso de Arrecadação, em conformidade com o que prevê o artigo 43, § 1º, inciso IV, 
da Lei 4.320/64.  
Redução 
04.123.0000.2.039   RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES 
120    RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES    45,30 
12.306.2015.2.232   EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
306    MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA 1.000,00 
10.301.2022.2.240   MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ATENÇÃO PRIMARIA DA SAUDE 
385    OBRIGAÇÕES PATRONAIS     10.000,00 
10.302.2022.2.241   MANUJTENÇAO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE 
410    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 
10.301.2023.2.244   MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DE VIGILANCIA EM SAUDE 
419    MATERIAL DE CONSUMO     30.000,00 
08.244.2031.2.267   MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSITENCIA SOCIAL 
513    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  60.000,00 

Total da Redução: R$ 121.045,30 
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ART. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores 
constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano 
Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no 
SIM-AM 2019 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do 
Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento. 

 
ART. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 

Em, 25 de março de 2019. 

 
 
 

 
Elio Marciniak 

Prefeito Municipal 


